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ATA DE REUNIÃO

Aos 26 dias de março de 2024, com início às 11h10, realizou-se a Reunião Extraordinária do
Conselho Setorial, de forma remota (através de reunião do aplicativo Microsoft Teams ) com a
presença dos seguintes membros: Prof. Dr. Marcos Alexandre dos Santos Ferraz, (Diretor do
Setor de Educação - Presidente), Profª Fernanda Silva Veloso (Vice-Diretora do Setor de
Educação), Prof. Dr. Alan Ripoll Alves (Chefe do DTFE), Profa. Dra. Megg Rayara Gomes
(Chefe do DEPLAE), Prof. Dr. Leandro Palcha (Chefe do DTPEN), Profª Dra. Dulce Dirclair Huf
Bais (Coordenadora do Curso de Pedagogia), Profa. Dra. Juliana Crespo Lopes (Coordenadora
do Curso de Pedagogia EaD), Profª Dra. Claudia Regina Baukat Silveira Moreira (Coordenadora
do CEAPE), Profª Ângela Maria Scalabrin Coutinho (Editora Adjunta da Educar em Revista),
Prof. Altair Pivovar (Vice-Coordenador do NTE), Prof. Dr. Sergio Roberto Chaves Júnior
(Representante Suplente do Setor de Educação no CEPE). PAUTA:  1 . Processo
23075.075762/2023- 96 - Homologação do resultado do teste seletivo para professor(a)
substituto(a) na área de conhecimento de Planejamento e Educação Escolar, matéria específica
de Organização e Gestão da Educação - Edital nº 059/2024 - PROGEPE. Interessado:
DEPLAE. Conforme parecer da comissão avaliadora instituída pela Portaria Interna nº 01/2024 -
DEPLAE, a candidata Jokasta Pires Vieira Ferraz foi aprovada na 1ª colocação com a nota final
8,3 (oito inteiros e três décimos), a candidata Barbara Cristina Hanauer Taporosky foi aprovada
na 2ª colocação com a nota final 8,2 (oito inteiros e dois décimos), a candidata Emanuelle Milek
foi aprovada na 3ª colocação com a nota final 7,7 (sete inteiros e sete décimos), e o candidato
Jorge Alves de Oliveira foi aprovado na 4ª colocação com a nota final 7,5 (sete inteiros e cinco
décimos). Todos(as) os(as) demais candidatos(as) inscritos foram considerados não habilitados.
Deliberação: Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada
às 11h20, da qual eu, Leandro Corsico Souza, Assistente em Administração, na função de
relator, lavrei esta ata que, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.
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